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Termo de Referência

Ref.: Compra de equipamentos de iluminação para o Projeto Espetáculo e Fábrica de

Cultura Jardim São Luís. (PROJ 14.047)

1. OBJETO

Aquisição de equipamentos de iluminação diversos para Fábrica de Cultura Jardim São Luís.

2. JUSTIFICATIVA

O uso inicial dos equipamentos será no Projeto Espetáculo da Fábrica de Cultura Jardim São

Luís. Posteriormente os itens adquiridos serão utilizados em outras atividades e programações

da Coordenação Artístico-Pedagógica e Coordenação de Articulação e Difusão.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS

QUANTIDADE DESCRIÇÃO

4 REFLETOR PAR 64#1 220V
20 REFLETOR PAR 64 #2 220V
10 REFLETOR PAR 64 #5 220V

8 PC TELEM 500W 220V

20 COLORTRAN COM ABAS 500W 220V

35 SET LIGHT SIMÉTRICOS 1000W 220V
20 PIMBIM (PAR 36) COM REATOR 220V
12 PARLED RGB 3W 220V
2 MESAS DE CONTROLE ANALÓGICAS 12 CANAIS CADA

2 RACK ANALÓGICOS 12 CANAIS DE DIMMER 4KW POR CANAL 220V

1 CONTROLE DMX

2 MÁQUINAS DE FUMAÇA 400W 220V
1 GLOBO DE ESPELHO – 30CM – COM MOTOR E PINO TIPO PIAL

12 CABOS DMX  XLR MACHO-FÊMEA  5 METROS
1 CABO DMX  XLR MACHO-FÊMEA  10 METROS

58 FOLHA DE GELATINA E-COLOUR-marca ROSCO, LEE ou similar

Todos os refletores com lâmpadas, soquetes, pino tipo pial, porta gelatina e alça de

fixação.

Especificação das gelatinas:

 06 folhas azul 68
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 04 folhas azul 85

 02 folhas azul 63

 12 folhas vermelho 26

 06 folhas vermelho 19

 06 folhas vermelho 25

 04 folhas ambar 21

 02 folhas salmão 40

 02 folhas ambar corretivo 09

 04 folhas amarelo 15

 04 folhas difusor 100

 04 folhas congo blue 382

 02 folhas blue green 76

Sendo de responsabilidade da empresa contratada entregar  os materiais  na Fábrica

de Cultura Jardim São Luís: Rua Antônio Ramos Rosa, 651 - Jardim São Luís - São

Paulo - SP.

Os materiais devem ser entregues em 10 de outubro de 2014.

4. GARANTIA

A garantia dos equipamentos deverá se estender por um período de 01 (um) ano contados a

partir da vistoria final.

5. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Os equipamentos devem ser entregues na Fábrica de Cultura Jardim São Luís: Rua Antônio

Ramos Rosa 651 - Jardim São Luís - São Paulo/SP - CEP 05822-010

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. A CONTRATADA, para fins de formalização do contrato, deverá apresentar os

seguintes documentos:

1. Cópia simples do RG do representante legal;

2. Cópia simples do CPF do representante legal;

3. Cópia simples do comprovante dos dados bancários da empresa;
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4. Cópia simples do Contrato Social e última alteração ou Requerimento de Empresário;

5. Cópia do cartão CNPJ;

6. Certidão Negativa Federal:

• Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de

Terceiros;

• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

1. Certidão Negativa Municipal:

 Certidão de Tributos Mobiliários.

6.2. O Prestador de serviço será responsável por todas as despesas fiscais, tributárias e

despesas de transporte, e alimentação decorrente do serviço contratado.

6.3. Forma da apresentação da proposta comercial – Valor Global em reais

proposto para a execução dos serviços mencionados no termo de referência.

7. PAGAMENTO

O pagamento será feito em até 28 (vinte e oito) dias após entrega e conferência do

material mediante apresentação de Nota Fiscal.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

A seleção do profissional a ser contratado levará em consideração os seguintes aspectos:

I. Preço.

II. Qualidade – avaliação técnica do produto antes da confirmação do pedido.

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

Renzo Dino Sergente Rossa
Diretor Fábricas de Cultura
Poiesis – Organização Social de Cultura


